INDICAÇÃO Nº 
1603
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes os estudos necessários para se considerar como prioritárias, no caso de precatórios alimentares, as chamadas Responsabilidades de Pequeno Valor mesmo quando agrupadas num mesmo feito.

JUSTIFICATIVA

Em maio de 2003 apresentei o Requerimento de Informação 193/2003 solicitando dados sobre ordens de pagamento determinadas pela Justiça, relacionadas com dívidas salariais e previdenciárias, os chamados precatórios alimentares.

Recebi, como resposta, o ofício CC ATL 240/2003, da Chefia da Casa Civil, encaminhando o ofício PGE 347/2003, assinado pela procuradora Dra. Yara Chucralla Moherdani Blassi, informando que, de 1995 a 2002 acumularam-se 10.397 precatórios totalizando R$ 5.038.629.659,58 e que haviam sido pagos R$ 4.715.469.816,06 e que, em 2003, haviam sido pagos R$ 45.682.808,18 e não havia previsão para pagamento do saldo remanescente.

Tenho recebido rotineiramente solicitações de funcionários públicos estaduais pedindo que cobre do Governo do Estado o pagamento desses precatórios. O jornal Diário de São Paulo, edição de 22/08/2005, confirmou essa situação com a publicação da notícia “Precatório demora mais de 15 anos para ser pago”, onde é divulgado estudo feito pela Comissão de Precatórios da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB-SP.

Como é sabido, os precatórios alimentares tem prioridade sobre os demais, principalmente pelo fato de se constituírem valores relativamente baixos, os chamados RPVs – Responsabilidades de Pequeno Valor. Todavia, como ficou comprovado, pouco ou nada vale essa condição uma vez que tais demandas tem origem normalmente em processos coletivos, o que resulta num valor, quando somado, superior ao limite utilizado para as RPVs.

Sendo assim, e considerando a necessidade dos servidores, ativos e inativos, é fundamental que o Governo do Estado, através de seus órgãos competentes, estude formas de considerar como prioritárias as chamadas Responsabilidades de Pequeno Valor, mesmo quando agrupadas num mesmo feito, em se tratando de precatórios alimentares.

Acredito que o Governo do Estado será sensível a essa reivindicação adotando as medidas necessárias visando o bem estar dos servidores públicos de um modo geral, e particularmente os inativos, que não podem esperar por décadas para receber aquilo que lhes é de direito.

Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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